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PREFEITURA D0 MUNIcipIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praga Rio Branco n°.86 -CEP 14.730-000

DECRETO N°. 3.812, 05 DE DEZEMBR0 DE 2022.

DISP6E    SOBRE    0    FUNCIONAMENTO
NAS            REPARTIC6ES            P0BLI CAS
MUNICIPAIS N0 DIA QUE ESPECIFICA.

IVIARCELO    0TAVIAN0    DOS    SANTOS,    Prefeito    do
Municipio  de   Monte  Azul   Paulista,   Estado  de  Sao  Paulo,   no  uso  de  suas
atribuig6es legais,

Considerando   a   participagao   da   Seleeao   Brasileira   de
Futebol na Copa do Mundo 2022;

Considerando  que,   no   hofario  da   realizagao  dos  jogos
disputados  pela  Selegao  Brasileira,  todas  as  ateng6es  estarao  voltadas  para
esse evento,

D E C R E T A:

Artigo    1°    -    0    expediente    nas    repartig6es    pdblicas
municipais no dia 09 de dezembro de 2022, sefa ate as 11 hoo.

Artigo 2° - 0 disposto  no artigo anterior nao se aplica as
unidades que funcionem  ininterruptamente,  e as outras  unidades que prestem
servigos essenciais e de interesse pdblico.

Artigo 3° - Este Decreto entrafa em vigor na data de sua
publicaeao,  revogadas as disposig6es em contfario.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE COMPRAS, SERVIÇOS, OBRAS 

ALIENAÇÕES E LOCAÇÕES DO HOSPITAL SENHOR BOM JESUS 
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Capítulo I 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo  1°  ­  Este  Regulamento  estabelece  normas  para  a  contratação  de  compras, 

serviços, obras, alienações e locações no âmbito do HOSPITAL SENHOR BOM JESUS 

conforme previsão constante nos artigos 2° a 4° da Lei Federal nº 9.637, de 15 de Maio 

de  1998  e  suas  alterações  posteriores,  no art. 22, alínea “g” do Estatuto  Social  da 

Instituição  e  na  Decisão  em  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  1923/DF  do 

Supremo Tribunal Federal. 

Artigo  2°  ­  A  contratação  de  compras,  serviços,  obras,  alienações  e  locações  do 

HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS  será  feita  de  acordo  com  as  normas  deste 

Regulamento, conforme o disposto no Regimento Interno e no Estatuto da HSBJ. 

Artigo  3°  ­  O  cumprimento  das  normas  deste  Regulamento  destina­se  a  selecionar 

dentre as propostas apresentadas, a mais vantajosa para o HOSPITAL SENHOR BOM 

JESUS  e o Parceiro Público,  mediante  julgamento  objetivo e princípios da  segurança 

jurídica, da razoabilidade e da competitividade. 

Artigo  4°  ­  As  contratações  a  que  se  refere  este  Regulamento  serão  feitas  com  a 

adequada  caracterização  de  seu  objeto  e  quando  necessário,  com  a  confecção  de 

Termo de Referência pela área técnica específica. 

Seção II 

DAS COMPRAS 

Artigo  5º  ­  Considera­se  compra  toda  aquisição  remunerada  de  bens  de  consumo  e 

materiais permanentes para o fornecimento de uma só vez ou de forma parcelada, com 

a  finalidade  de  suprir  as  necessidades  do  HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS  no 

desenvolvimento de suas atividades. 

Artigo 6° ­ O procedimento de compras se desdobra nas seguintes etapas: 

I­  Solicitação de compras;  ASSOCIACAO DE 
BENEMERENCIA SENHOR 
BOM 
JESUS:52941614000171

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE BENEMERENCIA 
SENHOR BOM 
JESUS:52941614000171 
Dados: 2022.12.06 12:15:14 -03'00'
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II­ Realização de cotações para aferição de preço médio; 

III­ Publicação, no sítio eletrônico da HSBJ, de edital simplificado de contratação, do qual 

constarão  os  dados  necessários  à  formulação  da  proposta,  data  e  forma  de  sua 

apresentação, especificações técnicas e minuta do contrato, se assim o exigir. 

IV­  Qualificação de fornecedores; 

V­  Coleta de preços; 

VI­  Apuração da melhor oferta; 

VII­ Verificação da condição de aceitabilidade documental da proposta vencedora; 

VIII­ Divulgação da proposta vencedora; 

IX­ Abertura de prazo recursal; 

X­ Homologação e Adjudicação; 

XI­ Parecer Jurídico 

XII­Convocação para assinatura do contrato, se o caso e; 

XIII  Emissão de ordem de fornecimento. 

§ 1º O disposto no inciso III poderá ser dispensado, mediante justificativa. 

§ 2º Poderá ser dispensada a formalização de instrumento de contrato, se o caso, sendo 

substituído por  ordem de  fornecimento,  quando as  condições da  contratação assim o 

exigirem. 

Parágrafo  Único.  Para  a  verificação  da  aceitabilidade  documental,  a  unidade 

requisitante  deverá  verificar  os  documentos  legais  abaixo  indicados  e  comprovações 

técnicas, se o caso, os quais poderão ser enviados por meio eletrônico (e mail): 

I­  Comprovante de Inscrição no CNPJ; 

II­  Comprovante de Inscrição Estadual, se ao caso; 

III­  Contrato Social vigente; 

IV­  Comprovante de inscrição municipal; 

V­  Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, se ao caso; 
ASSOCIACAO DE 
BENEMERENCIA 
SENHOR BOM 
JESUS:52941614000171

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE BENEMERENCIA 
SENHOR BOM 
JESUS:52941614000171 
Dados: 2022.12.06 12:16:39 -03'00'
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VI­  Licença de Funcionamento da Polícia Federal, se o caso; 

VII­  Certificado  de  Responsabilidade  técnica  emitido  pelo  Conselho  Regional  de 

Classe,  ou  o  protocolo  de  assunção  desta  responsabilidade  técnica,  em  caso  de 

fabricante e distribuidor; 

VIII­  Certificado de boas práticas de fabricação e controle de produtos para a saúde, 

expedido pela ANVISA, no caso de fabricante; 

IX­  Cópia autenticada da autorização especial para medicamentos da Portaria 344/98 

SVS­MS, no caso de fabricante e distribuidor; 

X­  Comprovação de experiência anterior de fornecimento bem sucedida, através de 

apresentação  de  atestados  de  capacidade  técnica  fornecidos  por  pessoa  de  direito 

público ou privado, se o caso; 

XI­  regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e/ou  municipal  do  domicílio  ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

XII  ­  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

XIII­ a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

Parágrafo Único. Sendo enviada de forma física a documentação, os interessados cuja 

proposta não tenha sido escolhida poderão os retirar após a assinatura do contrato com 

o vencedor. 

Artigo 7º ­ O HOSPITAL SENHOR BOM JESUS poderá adotar sistema informatizado 

de  compras.  As  coletas  de  cotações,  que  não  serão  em  número  inferior  a  3  (três) 

poderão ser realizadas de forma eletrônica (via e­mail); 

Parágrafo Único ­ As compras poderão ser realizadas pelos responsáveis de cada área 

de  atuação,  designados  em  reunião  do  Conselho  de  Administração  e  Diretoria 

Executiva, ou por pessoa designada especificamente para tal finalidade, também a ser 

indicada em reunião conjunta do Conselho de Administração e Diretoria Executiva. 

Seção III 

DA COMPRA DIRETA EM CARÁTER EXCEPCIONAL 

ASSOCIACAO DE 
BENEMERENCIA 
SENHOR BOM 
JESUS:52941614000171
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Artigo 8° ­ O procedimento de compras previsto nos artigos 5º a 7º será dispensado nos 

casos de  inexistência, na  região geográfica de mais de um  fornecedor, como  também 

nas  hipóteses  de  necessidade  emergencial  de  aquisição  ou  contratação  e,  ainda,  no 

caso de ordem de compra ou contrato de pequeno valor, assim considerada aquela que 

não ultrapassar o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços 

de  engenharia  ou  de  serviços  de  manutenção  de  veículos  automotores;  e  para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de outros serviços e compras; 

§1º. A urgência se caracteriza pela ausência em estoque de material e medicamento ou 

cuja quantidade não atenda ao estoque de segurança estabelecido para a unidade. Nos 

casos de obras e reformas, a situação que caracteriza risco a terceiros; 

§  2º.A  compra  direta  em  caráter  excepcional  não  exime  da  obrigatoriedade  de 

publicação, no site oficial da HSBJ, do extrato de compras. 

Seção IV 

DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Artigo 9º ­ Considera­se serviço toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a 

obter  determinada  utilidade,  intelectual  ou  material  de  interesse da entidade  realizada 

por  terceiros. Aplica­se à prestação de serviços, no que couber, o disposto na Seção 

anterior, que trata de compras. 

Artigo 10 ­ No que atine à contratação de reformas e obras de engenharia civil, o início 

do procedimento para obtenção de orçamentos será precedida da realização de projeto 

básico, de planilha estimativa contendo quantitativos e preços unitários, de cronograma 

físico e cronograma financeiro. 

Parágrafo Único. A planilha estimativa de preços, assinada por profissional técnico da 

área  de  engenharia,  deverá  indicar  o  órgão  ou  revista  especializada  em  que  está 

baseado o orçamento, bem como a data­base dos preços apurados. 

Artigo 11  ­ Para a contratação de  reformas e obras de engenharia civil o HOSPITAL 

SENHOR BOM JESUS adotará os critérios de compras conforme disposto no art. 6º, 

devendo a empresa que pretende contratar com a HSBJ apresentar proposta financeira 

consistente  em  planilha  orçamentaria  e  cronograma  físico  e  financeiro  nos  termos  do 
ASSOCIACAO DE 
BENEMERENCIA SENHOR BOM 
JESUS:52941614000171

Assinado de forma digital por 
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projeto  básico  apresentado  pela  HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS  e  assinado  por 

profissional com inscrição no CREA/CAU. 

Parágrafo Único. No momento de apresentação de sua proposta financeira, a empresa 

deverá  apresentar  declaração  de  que  possui  responsável  técnico  pelo  projeto  e  que, 

assim  que  expedida  a  ordem  de  início  de  serviços  emitirá  a  Anotação  de 

Responsabilidade Técnica (ART) e enviará uma via ao setor responsável do HOSPITAL 

SENHOR BOM JESUS. 

Seção V 
DAS ALIENAÇÕES 

 

Art.12 ­ A alienação de bens da HSBJ, será precedida de avaliação e aprovação pelo 

Conselho de Administração, nos termos do art. 25, VIII do Estatuto Social. 

Seção VI 
DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

Art.13 ­ A locação de imóveis deverá ser precedida de avaliação prévia do bem, do seu 

estado  de  conservação,  dos  custos  de  adaptações  e  do  prazo  de  amortização  dos 

investimentos necessários e aprovação, se o caso, pelo Conselho de Administração. 

Capítulo II 

DOS CONTRATOS 

Seção I 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Artigo  14  ­  Os  contratos  firmados  com  base  neste  Regulamento  estabelecerão,  com 

clareza  e  precisão,  as  condições  para  sua  execução,  expressas  em  cláusula  que 

definam os direitos, obrigações, sanções e responsabilidades das partes, com aplicação 

das normas de direito civil e teoria geral dos contratos; 

Parágrafo  Único.  Os  contratos  firmados  com  base  neste  Regulamento  poderão  ser 

alterados por acréscimo ou supressões de seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do  valor  contratual  atualizado,  e  no  caso  particular  de  reforma  de  edifício  ou  de 
ASSOCIACAO DE 
BENEMERENCIA SENHOR 
BOM 
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equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mediante prévio acordo entre as 

partes. 

Artigo  15  ­  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  acarreta  a  sua  rescisão, 

respondendo a parte que a causou com as consequências contratuais e as previstas em 

lei. 

Artigo 16 ­ É dispensável o termo de contrato e facultada a sua substituição, a critério do 

HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS,  nos  casos  de  compra  com  entrega  imediata  e 

integral de bens ou de execução de serviços. 

Artigo 17 ­ O contratado é responsável por danos causados diretamente ao HOSPITAL 

SENHOR BOM JESUS ou ao Parceiro Público e terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato. 

Artigo  18  ­  Para  os  fins  deste  Regulamento,  considera­se  como  adimplemento  da 

obrigação contratual a entrega do bem, a prestação do serviço, a  realização da obra, 

assim como qualquer outro evento contratual cuja qualidade e validade sejam atestadas 

pelo HOSPITAL SENHOR BOM JESUS. 

Artigo 19 ­ O HOSPITAL SENHOR BOM JESUS poderá rejeitar, no todo ou em parte, o 

fornecimento, serviço ou obra que, a seu juízo, estejam em desacordo com o contrato. 

§ 1º O HOSPITAL SENHOR BOM JESUS poderá aplicar sanções ao CONTRATADO 

pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  do  contrato.  As  penalidades  deverão  estar 

previstas no  instrumento  contratual.  Inexistindo  instrumento  contratual,  as  penalidades 

serão aplicadas após a competente apuração e oferta de ampla defesa e contraditório. 

§  2º  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  neste 

regulamento Lei as seguintes sanções: 

I ­ advertência; 

II ­ multa; 

§ 3º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I ­ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II ­ as peculiaridades do caso concreto; 

III ­ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV ­ os danos que dela provierem para a HSBJ;  ASSOCIACAO DE 
BENEMERENCIA 
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do § 2ºdeste artigo será aplicada, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do § 2 deste artigo, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no  § 1º deste artigo. 

Seção II 

DAS GARANTIAS 

 

Artigo  20  ­  Ao  HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS  é  facultado  exigir,  em  cada  caso, 

prestação de garantia nas contratações de compras, serviços e obras; 

§ 1º ­ A garantia a que se refere o caput deste Artigo será prestada mediante: 

I – caução em dinheiro; 

II – fiança bancária; 

III­seguro garantia. 

§ 2º ­ A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato ou da sua rescisão; 

 

Capítulo III 

Seção I 

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

 

Artigo 21 ­ Para fins do disposto neste Regulamento, consideram­se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I­  Estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II­  Pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III­  Assessorias ou consultorias técnicas, jurídicas e auditorias financeiras; 
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IV­  Fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras e serviços; 

V­  Patrocínio em juízo ou na seara administrativa; 

VI­  Treinamentos e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII­  Prestação de serviços de assistência à saúde em áreas específicas; 

VIII­  Prestação  de  serviços  de  instalação  e  acompanhamento  de  programas  de 

informática gerenciais; 

§  1º  Para  a  contratação  dos  serviços  profissionais  elencados  nos  incisos  acima,  é 

dispensado o processo de contratação previsto nos incisos II e III do art. 6º. 

§ 2º: Para a contratação dos profissionais cuja área de atuação guarde compatibilidade 

com as áreas acima descritas, deverá o HOSPITAL SENHOR BOM JESUS selecionar 

criteriosamente  prestadores  de  serviços  com  comprovada  experiência  nos  ramos  de 

atuação desejado.   

 

Capítulo IV 

Seção I 

DO PAGAMENTO 
Art. 22. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou  total,  relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços. 

§  1º  A  antecipação  de  pagamento  somente  será  permitida  se  propiciar  sensível 

economia  de  recursos  ou  se  representar  condição  indispensável  para  a  obtenção  do 

bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no 

processo de contratação e expressamente prevista no edital de seleção ou instrumento 

formal de contratação direta. 

§  2º  O  HSBJ  poderá  exigir  a  prestação  de  garantia  adicional  como  condição  para  o 

pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 

ser devolvido. 
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Art. 23. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela HSBJ, sob pena de multa, 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 

execução do contrato, em especial quanto ao: 

I ­ registro de ponto; 

II  ­  recibo  de  pagamento  de  salários,  adicionais,  horas  extras,  repouso  semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

III ­ comprovante de depósito do FGTS; 

IV ­ recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

V  ­  recibo  de  quitação  de  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  dos  empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

VI ­ recibo de pagamento de vale­transporte e vale­alimentação, na forma prevista em 

norma coletiva. 

Art. 22. Nos demais casos de contratação o pagamento será efetuado após a aprovação 

da medição, entrega ou relatório de atividades efetuado pelo preposto designado pela 

HSBJ, emissão de documento fiscal pertinente e comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

Capítulo V 

Seção I 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 25 ­ É vedada a compra de produtos ou contratação de serviços de empresas em 

cujo quadro societário esteja presente parentes consanguíneos ou por afinidade até o 

terceiro grau de dirigentes ou agentes políticos de órgão da administração com a qual o 

HOSPITAL SENHOR BOM JESUS mantenha contrato. 

Artigo  26  ­  O  HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS  poderá  adotar  normas  de  licitação 

previstas em lei específica em caso de convênios, termos de cooperação ou contratos 

de gestão, celebrados com entidades públicas, quando esta o exigir de forma expressa. 
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Artigo 27 ­ As aquisições e contratações referentes a convênios, termos de cooperação 

ou  contratos  de  gestão,  celebrados  pelo  HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS  com 

entidades públicas reger­se­ão pelo disposto neste Regulamento, no que couber. 

Artigo  28  ­  Os  casos  omissos  ou  duvidosos  serão  resolvidos  pelo  Conselho  de 

Administração, com base nos princípios gerais de direito e, se o caso, nos princípios que 

regem a administração pública. 

Artigo 29 ­ O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Azul Paulista, 05 de Outubro de 2022. 

 

Marcelo de Souza Oliveira 

Diretor Presidente 
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REGULAMENTO  DE  RECRUTAMENTO,  SELEÇÃO  E  CONTRATAÇÃO  DE 
RECURSOS HUMANOS, PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E BENEFÍCIOS 
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo  1º  –  Este  regulamento  estabelece  as  normas  para  o  recrutamento,  seleção, 

contratação e avaliação de desempenho dos profissionais e  fixação de diretrizes para 

estabelecimento  de  normas  de  plano  de  cargos,  salários  e  benefícios  do  HOSPITAL 

SENHOR BOM JESUS. 

Parágrafo Único. O presente regulamento possui fundamento no art. 4º da Lei Federal 

nº 9.637/98 e no art. 22 “g” do Estatuto Social da entidade e decisão em ADI 1923/DF do 

Supremo Tribunal Federal. 

Artigo 2º – As normas contidas neste regulamento visam selecionar os candidatos mais 

aptos às funções a serem preenchidas. Os princípios que regem a presente norma são o 

da  moralidade,  probidade,  impessoalidade,  economicidade,  eficiência,  isonomia, 

publicidade e legalidade. 

Parágrafo Único. Todo processo de recrutamento, seleção, contratação e avaliação de 

pessoal deve estar devidamente documentado, ainda que na forma digital, com o fito de 

facilitar o acompanhamento, o controle e a fiscalização.  

CAPITULO II 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

Título I – Das Competências 

 

Artigo 3º ­ No âmbito dos processos de seleção de pessoal, compete:  

I  ­  aos  Diretores  do  HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS,  solicitar  e/ou  aprovar  a 

Requisição de Pessoal;  

II ­ aos Gerentes e Coordenadores das unidades:  

a) Realizar solicitação de Requisição de Pessoal; 

b) Participar das etapas de avaliação comportamental e técnica;  

c)  Analisar  os  resultados  apresentados  pelos  candidatos  e  definir  o  candidato  mais 

adequado ao perfil solicitado.   ASSOCIACAO DE 
BENEMERENCIA SENHOR 
BOM 
JESUS:52941614000171

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE BENEMERENCIA 
SENHOR BOM 
JESUS:52941614000171 
Dados: 2022.12.06 12:22:30 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Quarta-feira, 07 de dezembro de 2022 Ano X | Edição nº 1056 | Página 17 de 20

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Rua Rui Barbosa, nº 267, Centro – Monte Azul Paulista/SP – CEP 14.730­000 
Telefone/PABX: (17) 3361 – 9210 | e­mail: adm@hsbj.com.br 

 

III ­ à área Gestão de Pessoas das unidades:  

a)  Conduzir  os  Processos  de  Avaliação  referentes  à  Seleção,  Promoção  ou 

Movimentação de Pessoal;  

b) Orientar e monitorar os colaboradores quanto às políticas de Gestão de Pessoas.  

IV – ao Departamento Pessoal, executar o processo de registro e admissão;  

V  –  ao  Serviço  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  realizar  os  Exames  Médicos 

Admissionais e de Mudança de Função. 

 

Título II ­ Do Desenvolvimento do Recrutamento e Seleção 

Seção I – Da Requisição de Pessoal 

 

Artigo 4º – O procedimento de contratação de pessoal terá início mediante a solicitação 

dos Gerentes e Coordenadores das unidades, interessados na contratação, dos serviços 

efetivamente  necessários,  que  será  operacionalizada  por  meio  da  Requisição  de 

Pessoal.  

§ 1º ­ O requisitante deverá preencher o formulário de Requisição de Pessoal conforme 

demanda do Serviço/Unidade e coletar aprovação da Diretoria da área; 

§  2º  ­  A  Diretoria  da  área  encaminha  a  Requisição  de  Pessoal  que  segue  os  fluxos 

estabelecidos entre a unidade e a sede do HOSPITAL SENHOR BOM JESUS e retorna 

para a área de Recursos Humanos para os procedimentos de recrutamento e seleção; 

§ 3º ­ As Requisições de Pessoal podem ser abertas nos seguintes casos:  

I ­ Substituição de um colaborador;  

II  ­  Aumento  de  Quadro,  desde  que  contemplado  no  orçamento  ou  aprovado  pela 

Diretoria.  

Seção II – Do Processo Seletivo 

Artigo  5º –  O  Processo  Seletivo  será  amplamente  divulgado,  podendo  o  HOSPITAL 

SENHOR BOM JESUS valer­se de publicações em jornais locais, avisos em meios de 

comunicação ou ainda por meio de página de internet.  ASSOCIACAO DE 
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Parágrafo  Único:  O  HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS  poderá  contratar  empresa 

especializada para o recrutamento de pessoal e poderá cobrar taxas de inscrição em se 

tratando de processo seletivo para vários cargos vagos. 

 

Art.  6º­  O  aviso  de  abertura  de  processo  de  contratação  conterá,  resumidamente,  o 

Município  onde  será  realizado  o  Processo  Seletivo,  o  meio  pelo  qual  se  efetivará  a 

inscrição,  cargos  e  funções  a  serem  preenchidas,  nível  de  escolaridade,  descrição 

sucinta das atribuições do cargo, valor do salário, os respectivos números de vagas, as 

datas e horários das provas e/ou entrevistas com o respectivo endereço. 

Artigo 7º – O Processo de Recrutamento e Seleção compreende preferencialmente as 

seguintes etapas:  

I – Primeira Etapa: aplicação de prova de conhecimentos gerais e específicos;  

II – Segunda Etapa: Análise curricular para verificação de experiência anterior para o 

cargo.  A  análise  poderá  se  desdobrar  em  análise  de  currículo,  comprovação  de 

experiência e títulos do profissional; 

III­ Terceira Etapa: Para os cargos que exigirem demonstração de capacidade para o 

desempenho, poderão ser aplicadas provas práticas; 

IV­ Quarta Etapa: os candidatos que cumprirem os requisitos mínimos exigidos deverão 

apresentar­se para entrevista, quando serão consideradas as seguintes avaliações:  

a) Aplicação de  testes psicológicos e psicométricos, quando  julgados necessários por 

membro  habilitado  da  equipe  de  entrevista,  visando  apurar  aspectos  cognitivos  e 

psicológicos; 

b)  Dinâmicas  de  grupo,  jogos  ou  provas  situacionais  visando  apurar  aspectos 

comportamentais, quando necessário.  

V –  Quinta  Etapa:  os  candidatos  aprovados  na  segunda  etapa  do  processo  seletivo 

serão convocados para entrevista final, a ser realizada pelo requisitante.  

VI  –  Sexta  Etapa:  os  candidatos  aprovados  na  entrevista  final  deverão  entregar  os 

documentos de contratação exigidos na FICHA FUNCIONAL do HOSPITAL SENHOR 

BOM JESUS e passar por exame médico admissional.   ASSOCIACAO DE 
BENEMERENCIA SENHOR 
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Parágrafo  Único.  Somente  serão  considerados  aptos  para  o  exercício  da  função 

aquelas pessoas que cumprirem de forma satisfatória todas as etapas de seleção e que 

estejam de acordo com as condições propostas.  

Artigo  8º  ­  A  aprovação  no  processo  seletivo  não  garante  contratação  compulsória, 

tampouco confere direito subjetivo à vaga, sendo que apenas qualifica o candidato ao 

perfil de vaga oferecida, podendo o processo seletivo servir para cadastro de candidatos 

potencialmente aptos. 

Artigo  9º­  Será  assegurado  aos  portadores  de  necessidades  especiais  o  direito  de 

participação no processo seletivo, de acordo com as proporções estabelecidas no art. 93 

da Lei Federal nº 8.213/91. 

Artigo  10  ­  As  funções  serão  preenchidas  preferencialmente  sob  o  regime  da 

Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  conforme  carga  horária  previamente 

informada para cada função, podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na 

forma de revezamento ou escala de serviço.  

Parágrafo  Único.  É  permitida  a  contratação  de  pessoas  jurídicas,  bem  como  a 

contratação de profissionais autônomos, em casos específicos.  

 

CAPITULO III 

DA READMISSÃO DE ANTIGOS COLABORADORES 

Artigo  11  ­  A  admissão  de  antigos  colaboradores  somente  poderá  ocorrer  após  do 

decurso do prazo de 06 (seis) meses entre o desligamento e a readmissão.  

§  1º  ­  Caso  a  readmissão  seja  para  um  serviço  ou  função  diferente  da  anterior,  o 

candidato deverá ser avaliado também pelo novo requisitante bem como possuir os pré­

requisitos definidos no desenho de cargo; 

§ 2º ­ Toda readmissão deverá ser aprovada pela Diretoria.  

CAPÍTULO IV 

DOS CARGOS, SALÁRIOS E BENEFÍCIOS 
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Artigo 12 ­ A estrutura dos cargos, salários e benefícios deverá observar as diretrizes 

fixadas  pelo  Conselho  Administrativo,  as  normas  técnicas  aplicáveis,  a  legislação 

trabalhista  vigente,  as  convenções  coletivas  de  trabalho  de  cada  região,  os  acordos 

coletivos e individuais de trabalho, a competitividade de mercado, localização geográfica 

da  unidade  requisitante  e  por  outras  variáveis  que  impactarem  nas  dimensões 

econômicas,  administrativas  e  jurídicas  como  meio  hábil  a  assegurar  remunerações 

compatíveis com as atividades, grau de escolaridade, experiência dos profissionais; 

Artigo 13 ­ Terá seu contrato de  trabalho rescindido o colaborador que, dentre outras 

hipóteses legais ou regulamentares não cumprir a jornada de trabalho, a carga horária 

semanal,  apresentar  desempenho  insatisfatório,  não  cumprir  as  metas  previamente 

estabelecidas  ou  ainda,  incorrer  em  qualquer  infração  que  acarrete,  nos  termos  da 

Consolidação das Leis do Trabalho falta passível de desligamento. 

Parágrafo  Único.  O  HOSPITAL  SENHOR  BOM  JESUS  poderá  adotar  critérios  de 

avaliação de desempenho diferenciados para cada unidade gerenciada, de acordo com 

o Plano de Trabalho aprovado pela administração pública contratante/convenente. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 14 ­ Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento 

serão  resolvidos  pelo  Conselho  de  Administração,  com  base  nos  princípios  gerais  de 

direito.  

Artigo 15 ­ O presente Regulamento entrará em vigor a partir da data da sua publicação.  

 

Monte Azul Paulista, 05 de Outubro de 2022. 

 

Marcelo de Souza Oliveira 

Diretor Presidente 
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